
XSAADO DE SÂIITÂ CÀTÂRINA
DAETEITI'RÂ }{nIICIPAI. DE EUIÍ}IBO

ECREK) NS-O27,/96 _ DÊ 06 DE FEVERIRO DE 1996- 02v

FIXÂ O VAIOB DA
UTILIZAçÃO Do CÊ!fIRO
QT'IIOI,ISEIISE _ CEQ E
PROVIDEIICIAS.

AIITONIO rcSSËIm, Prefeito Munlclr:'al de Qullonbo,
Santa Catarina, no ueô de Buaõ atribuLgõeg legale que
sonferidas pelo lncigo IX, do Ant.83, da Lel Orgân1ca do
de Qullonbo,

TAXA DE
ESPONTIVO

DÁ OUTRAS

Eetado de
Ihe e&o

Município

DECRf,TA:

Art-19 - Fica fit.ado elÌ 6,03 UFIR por hora, o valor da üaxa
tEra uiilização do Ceniro EEportlvo Qul]onbenee-CEQ (Glnáeio de
3êportea ) -

AÍ'X -29 - O recofhimento da taxa deverá Êer efetüadô
artecipedenÌènte pelos uêuárioê juntô à teEouraria dlunicipal-

Art-3q - Será perÌnitidô ô aceseo à6 dependência6 do Centro
Eõt)ortivÒ Quilombense - CEQ, para utilização do meÊüo, eonente
Édiante a apreseritagão do eoÈìIrrovante de recolhiroenlç da taxa ao
€acarregado pelo DepartãÌIento de Esirorte do Uunicípio -

AÌt-|lg - Fica ìoènto o reeolhimento da taxa de qìÌe Èrata.r
!Íresente, quando a utllização ee deêtinar e reatlzacão de proxoqções
lEla Secretarla de Educagão,/Deparlamento de Eéporte e nas promogõeÉ
Ìealizadas Í}or Eocolas,/Colégios e entidedes do MurÌicípio, ÍÌedíante
attorizagão da Seeretapia de Educagão,

Art-ss - Este decreôo entra en vlgor a Farti.r de 12 d,e
fevere iro de 1996-

Arü-6S - Ficam revogadae ae diêI)oaigõee em contrárlo.

Secretária da Educagão

bÌicadô

Gablnete do P"efej.üo !íunicipal de
QuLÌoÍrbo, EeÈado de Saltta Càtarlna,
ero 06 de fev€relro de 1996-,// zM'A^a

Aìfm ro mssErt0
Prefeito Municipal

em data êupra -

hiado
io de Admini6tração -


